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ERRATA: DECRETO Nº 153/2024 – GP. 

 

A presente errata se presta a corrigir o DECRETO Nº 153/2024 – GP, de 29 de novembro de 2024, publicada na edição nº 5610, fls. 01 

a 05, do Diário Oficial do Município do Crato – D.O.M, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

DECRETO Nº 153/2024 – GP 

CRATO - CE, 29 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

EMENTA: Dispõe sobre as competências, a composição e o 

funcionamento do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional – CONSEA CRATO, do Estado do Ceará, no âmbito do 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Inciso XI, do Art. 64, 

da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.221, de 11 de novembro de 2024, que “Cria no Município do Crato, Estado do Ceará, os 

componentes do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, define os parâmetros para elaboração e implementação 

do Plano de Segurança Alimentar e Nutricional, revoga a Lei Municipal n° 4.175/2024, e adota outras providências”; 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 

 

Art. 1°. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional CONSEA - CRATO, órgão de assessoramento imediato ao Prefeito 

do Crato, integra o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Federal nº 11.346, de 15 de 

setembro de 2006. 

 

Art. 2°. Compete ao CONSEA CRATO: 

 

I – Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN CRATO, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 

convocada pelo Chefe do Poder Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos; 

 

II – Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da Conferência; 

 

III – Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano 

Municipal de SAN, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução; 

 

IV – Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais integrantes do Sistema Nacional de Segurança Alimentar 

e Nutricional (SISAN), a implementação e a convergência de ações inerentes ao Plano Municipal de SAN; 

V – Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de ações públicas de Segurança Alimentar e 

Nutricional; 
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VI – Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social nas ações integrantes da Política e do 

Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 

VII – Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) e pela sua efetividade e Soberania Alimentar; 

 

VIII – Manter articulação permanente com outros Conselhos Municipais de Segurança Alimentar e Nutricional, com o Conselho Estadual 

de Segurança Alimentar e Nutricional e com o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos às ações associadas à 

Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 

IX – Elaborar e aprovar o seu regimento interno. 

 

§ 1°. O CONSEA CRATO manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN 

CRATO, para proposição das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, inclusive 

quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução. 

 

§ 2°. Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo Municipal no prazo regulamentar, a Conferência Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional será convocada pelo CONSEA CRATO. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 3°. O CONSEA CRATO será composto por 18 (dezoito) membros, titulares e suplentes, dos quais dois terços oriundos de 

representantes da sociedade civil, cabendo ao representante deste segmento exercer a presidência do conselho, e um terço de representantes 

governamentais, conforme disposto no Art. 11, da Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006. 

 

Parágrafo único. Poderão compor o CONSEA CRATO, na qualidade de observadores, representantes de conselhos afins, de organismos 

internacionais e do Ministério Público, indicados pelos titulares das respectivas instituições. 

 

Art. 4°. Os representantes, governamental e da sociedade civil, titulares e suplentes, serão nomeados pelo Prefeito. 

 

Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, permitida a recondução. 

 

Art. 5°. O CONSEA CRATO, previamente ao término do mandato dos conselheiros representantes da sociedade civil, constituirá 

comissão, composta por, pelo menos, 03 membros, dos quais 2/3 será de representantes da sociedade civil, incluído o Presidente do 

Conselho, e os demais serão representantes do Governo, incluído o Vice-Presidente, para dar início ao processo de seleção das entidades 

da sociedade civil que participarão do mandato seguinte. 

 

Art. 6°. O CONSEA CRATO tem a seguinte organização: 

 

I – Plenário; 

 

II – Presidente; 

III – Vice-Presidente; 

 

IV – Secretaria Executiva; 



  Página 12 de 25 
D.O.M. – Ano 2024, Edição 5616, Crato/CE, Segunda - Feira, 09 de Dezembro de 2024. 
 

V – Câmaras Temáticas; 

 

VI – Grupo de Trabalho. 

Seção I 

Do (a) Presidente e do (a) Vice-Presidente 

 

Art. 7°. O CONSEA CRATO será presidido por um representante da sociedade civil, eleito pelo Conselho, entre seus membros, e 

nomeado pelo Prefeito. 

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após nomeação dos conselheiros, o Vice-Presidente convocará reunião, durante a qual será 

indicado o novo Presidente do CONSEA CRATO. 

 

Art. 8°. Ao Presidente incumbe: 

 

I – Zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA CRATO; 

 

II – Representar externamente o CONSEA CRATO; 

 

III – convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA CRATO; 

 

IV – Manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN Municipal; 

 

V – Convocar reuniões extraordinárias, juntamente com o Vice-Presidente; 

 

VI – Propor e instalar câmaras temáticas e grupos de trabalho. 

 

Art. 9°. Compete ao Vice-Presidente: 

 

I – Submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN CRATO as propostas do CONSEA 

CRATO de diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos 

orçamentários para sua consecução; 

 

II – Manter o CONSEA CRATO informado sobre a apreciação, pela Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN 

CRATO das propostas encaminhadas por este Conselho; 

 

III – Acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações aprovadas pelo CONSEA CRATO nas instâncias 

responsáveis, apresentando relatório ao CONSEA CRATO; 

 

IV – Promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e 

Nutricional; 

 

V – Instituir grupos de trabalho intersetoriais para estudar e propor ações governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional; 

 

VI – Substituir o Presidente em seus impedimentos. 
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Seção II 

Da Secretaria Executiva 

 

Art. 10. Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA CRATO contará, em sua estrutura organizacional, com uma Secretaria-

Executiva, que dará suporte técnico e administrativo ao seu funcionamento. 

 

Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação e funcionamento da Secretaria-Executiva serão 

consignados diretamente no orçamento do Governo Municipal. 

 

Art. 11. Compete à Secretaria-Executiva: 

 

I – Assistir ao Presidente e Vice-Presidente do CONSEA CRATO, no âmbito de suas atribuições; 

 

II – Estabelecer comunicação permanente com os Conselhos municipais, estadual e nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, 

mantendo-os informados e orientados acerca das atividades e propostas do CONSEA CRATO; 

 

III – Assessorar e assistir ao Presidente do CONSEA CRATO em seu relacionamento com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar 

e Nutricional, órgãos da administração pública, organizações da sociedade civil; 

 

IV – Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com informações e estudos, visando auxiliar a formulação e 

análise das propostas apreciadas pelo CONSEA CRATO; 

 

V – Instituir e manter banco de dados. 

 

Art. 12. Incumbe ao Secretário (a) – Executivo (a) do CONSEA CRATO dirigir, coordenar e orientar o planejamento, a execução e 

avaliação das atividades da Secretaria-Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente e pelo Vice-

Presidente do Conselho. 

 

Art. 13. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com estrutura específica, nos termos estabelecidos em 

decreto, que disporá sobre os quantitativos de cargos em comissão e funções de confiança para essa finalidade. 

 

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 14. Poderão participar, como observadores convidados nas reuniões do CONSEA CRATO, representantes de outros órgãos ou 

entidades públicas, municipais, estaduais, nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade civil, cuja participação, 

de acordo com a pauta da reunião, seja justificável. 

 

Art. 15. O CONSEA CRATO contará com câmaras temáticas de caráter permanente, que prepararão as propostas a serem por ele 

apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de atuação. 

Art. 16. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal serão feitas por intermédio da 

Prefeitura. 

 

Art. 17. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal constitui, para o militar, atividade de natureza militar e 

serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional. 
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Art. 18. Ficam revogados os Decretos de n° 1408001/2014 - GP, n° 1411002/2014-GP e n° 71/2024- GP. 

 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 29 de novembro de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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CHEFIA DE GABINETE – CG  

 
PORTARIA Nº 366/2024 - GP 

CRATO - CE, 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 - GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Empreender viagem a serviço da municipalidade, considerando a necessidade de participar da cerimônia de 

encerramento e entrega dos troféus aos municípios do Ceará certificados na edição 2021 – 2024 do Selo Unicef, que acontecerá no dia 11 

de dezembro de 2024, a partir de 09h, no Centro de Eventos do Ceará, em Fortaleza- CE.   

 

NOME ANDRÉ BARRETO ESMERALDO DESTINO Fortaleza - CE 

CPF 359.409.723-49 PERÍODO 11/12/2024 

CARGO VICE-PREFEITO MUNICIPAL QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA --- 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
R$ 600,00 

LOTAÇÃO GABINETE DO VICE-PREFEITO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

R$ 600,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 09 de dezembro de 2024. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2024.07.05.1. Objeto:  

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NAS RUAS: LURDINHA 

ESMERALDA, ANTENOR GOMES, CÍCERO ALVES DE SOUSA, MAURÍCIO ALMEIDA, TEÓFILO CAVALCANTE, 

FRANCISCA MOTA CAVALCANTE E VALDENIR DE SÁ FILHO, DO BAIRRO: ZACARIAS GONÇALVES DO MUNICÍPIO 

DE CRATO/CE– CE, DE ACORDO COM O CONVÊNIO Nº 097/2024, REFERENTE AO MAPP 2888 DO GOVERNO DO 

ESTADO, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS E O MUNICIPIO DE CRATO/CE. Empresa 

vencedora: PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 21.264.939/0001-33, com o seguinte valor: R$ 1.109.682,13 

(um milhão, cento e nove mil, seiscentos e oitenta e dois reais e treze centavos), isto posto, ADJUDICAR e HOMOLOGAR o 

procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 2024.07.05.1, face o pleno atendimento à legislação vigente, mais 

precisamente ao art.71, Inciso IV, da lei Federal 14.133/2021, para que produza os seus efeitos legais e jurídicos. Crato-CE, em 03 de 

dezembro de 2024. 

 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O Secretário Adjunto de Infraestrutura de Crato - CE torna público o extrato do instrumento contratual resultante da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N° 2024.07.05.1, oriundo do Contrato Nº 2024.12.03.1. Unidade Administrativa: Secretaria de Infraestrutura. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NAS RUAS: LURDINHA 

ESMERALDA, ANTENOR GOMES, CÍCERO ALVES DE SOUSA, MAURÍCIO ALMEIDA, TEÓFILO CAVALCANTE, 

FRANCISCA MOTA CAVALCANTE E VALDENIR DE SÁ FILHO, DO BAIRRO: ZACARIAS GONÇALVES DO MUNICÍPIO 

DE CRATO/CE– CE, DE ACORDO COM O CONVÊNIO Nº 097/2024, REFERENTE AO MAPP 2888 DO GOVERNO DO 

ESTADO, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS E O MUNICIPIO DE CRATO/CE. Dotação 

Orçamentária: 09.01.15.451.0363.1.020.0000 - Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Contratado: PMG CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO 

LTDA. valor global – R$ 1.109.682,13 (um milhão, cento e nove mil, seiscentos e oitenta e dois reais e treze centavos). Vigência do contrato: 

08(oito) meses. assina pela contratante: Lucas Maximino Cruz Silva. Crato/CE, 04 de dezembro de 2024.  

 

 
EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A Secretária de Serviços Públicos do Município de Crato/CE, torna público o extrato do primeiro aditivo ao Contrato nº 2023.12.01.2, 

decorrente do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2023.11.30.1, cujo objeto é a locação de imóvel localizado na Rua Tristão 

Gonçalves nº 57, bairro centro, Crato/CE, destinado á realocação dos permissionários do mercado Wilson Roriz, através da Secretaria de 

Serviços Públicos do Município de Crato/CE e a PRORROGAÇÃO por mais de 12 (doze) meses do prazo de vigência contratual. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CRATO/CE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

LOCADOR:  LUIZ MURILO PEIXOTO  

PRAZO DE DURAÇÃO: 12 MESES 

ASSINA PELO LOCATÁRIO: FRANCISCO XENOFONTE MORARES 

Crato/CE, 29 de Novembro de 2024. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O Secretário de Cultura do Município de Crato torna público o extrato do primeiro aditivo ao contrato nº 2024.07.05.2 decorrente da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2024.04.15.1, cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

REVITALIZAÇÃO, REFORMA E CONSTRUÇÃO DE CULTURA NO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE, DO MUNICÍPIO 

DE CRATO/CE, ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 899253/2020/MTUR/CAIXA, CELEBRADO ENTRE O 

MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE. contratante: Secretaria 

Municipal de Cultura - contratado: WERTON ENGENHARIA & ARQUITETURA LTDA. fundamento legal: o aditivo ao contrato em 

questão encontra amparo legal nos art. 124, inciso I, alínea b e art. 125 da Lei 14.133/21. Das alterações: Supressão de R$ 145,57 (cento e 

quarenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) o que equivale a 0,0207% do valor inicial atualizado do Contrato, o valor da contratação 

passará de R$ 702.844,20 (Setecentos e dois mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos) para R$ 702.698,63. (setecentos e 

dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e três centavos), assina pelo contratado: Geraldo Eriberto Werton Cruz - assina pela 

contratante: Raimundo Amadeu de Freitas. Crato/CE, 04 de dezembro de 2024. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

PORTARIA Nº 502/2024-SMS 

CRATO-CE, 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 08/12/2024 a noite e retornando no dia 09/12/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Cícera Clistenea Alves Coutinho 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 
426.171.113-34                                                            

PERÍODO 
08 e 09 de dezembro de 

2024 

CARGO Técnica de Enfermagem-Efetiva                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 
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Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 06 de dezembro de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
PORTARIA Nº 503/2024-SMS 

CRATO-CE, 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar a paciente AGATHA HELOISA FERREIRA DOS SANTOS para 

Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza- CE, saindo dia 09/12/2024 a noite e retornando no dia 10/12/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 09 de dezembro de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

NOME 
Eduardo Siebra Macedo                                        

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 024.470.493-74                                                                 PERÍODO 09 e 10 de dezembro de 2024 

CARGO Motorista- Efetivo                                    QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 504/2024-SMS 

CRATO/CE, 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar a paciente AGATHA HELOISA FERREIRA DOS SANTOS para 

Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 09/12/2024 a noite e retornando no dia 10/12/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 09 de dezembro de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOME 
Antônio Martins De Freitas                                 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 
863.979.823-00 

PERÍODO 
09 e 10 de dezembro de 

2024 

CARGO Motorista (Efetivo)                                    QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 505/2024-SMS 

CRATO/CE, 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte da paciente AGATHA HELOISA 

FERREIRA DOS SANTOS para tratamento fora domicílio, em Fortaleza-CE, saindo dia 09/12/2024 a noite e retornando no dia 

10/12/2024.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 09 de dezembro de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Marianne Sedrim Oliveira                  

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 814.120.023-20                                                            PERÍODO 09 e 10 de dezembro de 2024 

CARGO Técnica de Enfermagem- Efetiva                                       QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO - PREVICRATO 

 
Portaria N.º 140/2024 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários 

para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando a Decisão proferida nos autos do Processo TC n.º: 02711/2022-5, 

RESOLVE: 

Anular a Portaria n.º 052/2022, que concedeu o benefício de pensão por morte, a contar de 13 de agosto de 2.021 (data do requerimento 

administrativo), em favor do Sr. Jose Edivanio Rodrigues, portador da identidade n.º 95029067622 SSP/CE, cadastrado no CPF/MF 

sob o n.º 736.792.243-20, na condição de cônjuge supérstite da ex-servidora pública municipal falecida, Sra. Maria do Socorro Pereira 

Anastacio, portadora da identidade n.º 1336996 SSP/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.° 222.578.613-53, outrora aposentada no cargo 

efetivo de Professor V, 100 h/a, matrícula n.º 1743, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cujo óbito se deu em 12 de julho de 2.021. 

O presente benefício será concedido com fundamento no art. n.º 40, § 7.º, I, da Constituição Federal de 1988 (redação pela Emenda 

Constitucional n.º 41/2003), no art. 8.°, I c/c o art. 48, I, c/c art. 49, II da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 2.010, que estruturou 

o Sistema Previdenciário do Município do Crato e criou o Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais do Crato - 

PREVICRATO,dispositivos vigentes conforme preceitua o art. 23, § 8º da EC n.º 103/2019. Fixando em favor do beneficiário o valor 

correspondente a remuneração da ex-servidora falecida, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA PENSÃO 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Pensão por Morte  - R$ 3.032,76 Art. 40º, §7°, I da CF/1988 

TOTAL DO VALOR DA PENSÃO POR MORTE: R$ 3.032,76 

 

RATEIO DO BENEFÍCIO 

NOME DO BENEFICIÁRIO VALOR 

Quota-parte de Jose Edivanio Rodrigues (cônjuge).......................................................R$ 3.032,76 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 13/08/2021 (data do requerimento administrativo). 

Registre-se e publique-se.  

Crato, 09 de Dezembro de 2024 

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato – CE                

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                                            

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                             

Portaria n° 0107019/2021-GP 
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Portaria Nº 141 /2024. 

 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários 

para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente 

analisado e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 154/2024, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, com 

integralidade dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. Francisca de Lima Leite, portadora da 

identidade n.º 99029254107 SSPDS/CE, cadastrada no CPF/MF n.º 960.483.873-34, titular do cargo de provimento efetivo de Professor 

V – 200h, REF. 7, matrícula n.º 2488, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 

41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n° 62 da Lei Municipal 

n° 2.630, de 18 de agosto de 2.010, dispositivos vigentes conforme preceituam o art. 4º, §9º e o art. 36, inciso II da EC n.º 103/2019, 

fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

Discriminação dos proventos: 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Vencimento-base em 

outubro de 2.024 
- R$ 3.928,97 

Art. 34 da Lei nº 2.061/2001; Lei 

nº 2.468/2008; art. 17 da Lei nº 

2.630/2010; Lei nº 4150/2024. 

Gratificação de Efetiva 

Regência em Sala de Aula 
20% R$ 1.571,59 

Lei n.º 3.051/2014, Art. 17 da Lei 

n.º 2.630/2010. 

Ampliação Definitiva 100% R$ 3.928,97 Lei n.º 2.948/2013. 

Adicional de 

Especialização 
10%  R$ 785,79 Lei n.º 2.468/2008 

Proventos a que faz jus a servidora: R$ 10.215,32 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/12/2024. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 09 de Dezembro de 2024 

 

 

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato – CE                

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                                            

Diretor Presidente do PREVICRATO 

Portaria n° 0107019/2021-GP 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT  

 

EXTRATOS DE TERMOS DE EXECUÇÃO CULTURAL 

A Secretaria de Cultura do Município de Crato/CE torna público extratos de termos de execução cultural do edital de chamamento público 

de seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais 

do Município do Crato. 

Vigência dos termos: 12 (doze) meses. 

Dotação Orçamentária: 17.02.13.392.0212.2.164.0000 – Ações e Projetos de Incentivo à Difusão Cultural em Geral. 

Elementos de despesas: 3.3.90.36.00 e 3.3.90.39.00 

   

EDITAL DE CHAMAMENTO  PÚBLICO 011/2024 - PNAB SECULT/CRATO (ARTES CÊNICAS) 

 

Termo de Execução Nº 154 

Proponente: Flavio Alexandre Ribeiro Rocha 50228943353  

Valor: R$  8.000,00 (oito mil reais) 

Data do Termo: 04 de dezembro de 2024 

Categoria: Teatro I 

Projeto: Os Animartistas 

 

Termo de Execução Nº 155 

Proponente: Samia Ramare de Oliveira Mendes 

Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

Data do Termo: 09 de dezembro de 2024 

Categoria: Teatro I 

Projeto: Por Elas nas Ruas do Crato 

 

Termo de Execução Nº 156 

Proponente: Cicera da Penha Mendes Ribeiro 

Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

Data do Termo: 06 de dezembro de 2024 

Categoria: Teatro I 

Projeto: Partidas nas Escolas 

 

Termo de Execução Nº 157 

Proponente: David Brito Silvestre 

Valor: 6.000,00 (seis mil reais) 

Data do Termo: 06 de dezembro de 2024 

Categoria: Teatro II 

Projeto: A Cabeça Mais Sozinha do Mundo 

 

Termo de Execução Nº 158 

Proponente: Raimundo Kleberson de Oliveira Benicio 

Valor: 6.000,00 (seis mil reais) 

Data do Termo: 05 de dezembro de 2024 
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Categoria: Teatro II 

Projeto: O Pequeno Príncipe Preto 

 

Termo de Execução Nº 159 

Proponente: 28.847.591 Livio Diego Duarte Brandao 

Valor: 6.000,00 (seis mil reais) 

Data do Termo: 03 de dezembro de 2024 

Categoria: Teatro II 

Projeto: A Cara Pálida: Seria o Branco Incolor 

 

Termo de Execução Nº 160 

Proponente: 45.279.948 Edceu Barboza de Souza 

Valor: 6.000,00 (seis mil reais) 

Data do Termo: 03 de dezembro de 2024 

Categoria: Teatro II 

Projeto: (COR)po[FÉ]sta 

 

Termo de Execução Nº 161 

Proponente: 55.805.968 Jose Helionio Soares Calou Filho 

Valor: 6.000,00 (seis mil reais) 

Data do Termo: 04 de dezembro de 2024 

Categoria: Teatro III 

Projeto: Mateo 

 

Termo de Execução Nº 162 

Proponente: Tereza Julia Martins Valério 

Valor: 6.000,00 (seis mil reais) 

Data do Termo: 09 de dezembro de 2024 

Categoria: Teatro III 

Projeto: Futuro Folha - Teatro Indígena Caririense 

 

Termo de Execução Nº 163 

Proponente: Projeto Nova Vida 

Valor: 6.000,00 (seis mil reais) 

Data do Termo: 09 de dezembro de 2024 

Categoria: Dança I 

Projeto: Dançando Sonhos 

 

Termo de Execução Nº 164 

Proponente: 29.415.712 Faeina Jorge Oliveira 

Valor: 6.000,00 (seis mil reais) 

Data do Termo: 05 de dezembro de 2024 

Categoria: Dança I 

Projeto: Dançando Sonhos 
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Termo de Execução Nº 166 

Proponente: Luanna Alencar de Lima Ribeiro 

Valor: 6.000,00 (seis mil reais) 

Data do Termo: 09 de dezembro de 2024 

Categoria: Dança II 

Categoria: Uinu Ere: Dançando os Povos da Chapada do Araripe 

 

Crato/CE, 09 de dezembro de 2024. 

Raimundo Amadeu de Freitas 

Secretaria Municipal de Cultura 

 

 
 

 
 

 

 

 


